
P Á G I N A 2 J Ã O P A U L O , 14 D E M A I O D E 1975 D I Á R I O O F I C I A L D O E S T A D O 

R I O D O E X E C U T I V O 
Governo do Estado 

D E C R E T O N.o 6.156, D E 13 D E M A I O D E 1975 

F i x a os l imi tes d a gratificação de representação de integrantes dos Gab inetes 
de dir igentes de Autarqu ias 

F A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A Q 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais. 

Dec r e t a : 

A r t i g o 1.° Poderá ser concedida gratificação de representação a 
i n t e g r a n t e aos Gab ine tes de dir igentes de Au ta rqu ias observadas como l im i t e as 
seguintes importâncias mensa i s : 

I — Chefes de Gab ine te 
60% (sessenta por cento) d a referência C D - 1 3 

n — Assistentes Técnicos 
60% (sessenta por cento) d a referência C D - 1 2 

I I I — Of i c ia i s de Gab ine te 
60% (sessenta por cento) da referência C D - 7 

I V — Aux i l i a r e s de Gab ine t e 
60% (sessenta por cento) da referência C D - 4 

V — Outros Aux i l i a r e s 
40% (quarenta por cento) da referência C D - 1 

Ar t i go 2.° Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 15 de a b r i l de 1975. 

Palácio dos Bande i rantes , 13 de ma io de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

M a n o e l Pedro P imen t e l , Secretário d a Justiça 

Ne l son Gomes Te ixe i ra , Secretarie d a F a z e n d a 

Pedro Tass ina r i F i l h o , Secretário d a A g r i c u l t u r a 
F ranc i s co Henr ique F e r n a n d o de Bar ros , Secretário dos S e r 

viços e Obras Públicas 

T h o m a z Pompeu Borges Magalhães, Secretário dos T r a n s 
portes 

José Bonifácio C o u t i n h o Nogue i ra , Secretário d a Educação 

A n t o n i o E rasmo Dias , Secretário da Segurança Pública 

Mário de Moraes A l ten fe lder S i l v a , Secretário d a Promoção 
Soc i a l 

José E . M i n d l i n , Secretário d a C u l t u r a , Ciência e Tecno 
log ia 

R u y S i l va , Secretário Extraordinário de Esportes e T u r i s m o 

Adhémar de Bar ros F i l ho , Secretário da Administração 

Jorge M a l u l y Neto, Secretário Extraordinário de Relações do 
T r a b a l h o 

W a l t e r S idney Pe re i ra Leser, Secretário da Saúde 

Jorge W i l h e l m , Secretário de Economia e P l ane jamento 

R a p h a e l B a l d a c c i F i l h o , Secretário do Inter ior 

Péricles Eugênio d a S i l v a Ramos , Respondendo pelo E x p e 
diente da Casa C i v i l 

Rober to Cerque i ra Cesar, Secretário Extraordinário de N e 
gócios Metropo l i tanos 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 13 de maio de 1975. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos do G o 
vernador 

D E C R E T O N . 6.157, D E 13 D E M A I O D E 1975 

A l t e r a vinculação e composição do Conselho de Polícia C i v i l 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 89. d a L e i n . 
9.717, de 30 de j ane i ro de 1967, 

Dec r e t a : 

A r t i g o 1." — O Conse lho de P o l i c i a C i v i l , de que t r a t a o inc iso n , do 
art igo 8.0, do Decreto n . 52.213, de 24 de ju lho de 1969, passa a v incu lar -se à De l e 
gac ia G e r a l de Polícia. 

A r t i g o 2.° — O Conselho da Polícia C i v i l é pres idido pelo Delegado 
G e r a l de Polícia e t em como membros os dir igentes dos seguintes órgãos: 

I — Depar tamento das Delegacias Reg iona is de P o l i c i a da G r a n d e 
São Pau l o ; 

I I — Depar tamento das Delegacias Reg ionais de Polícia de São P a u -
V) In te r io r ; 

I I I — Depar tamento de O r d e m P o l i t i c a e Soc ia l ; 
I V — Depar tamento Es t adua l de Investigações C r i m i n a i s : 
V — Depar tamento E s t a d u a l de Trânsito; 

V I — Depar tamento de Administração d a Delegac ia G e r a l ; 
V I I — Depar tamento de Polícia Científica; 
V I I I — Cen t r o de P lane jamento e Contro l e de Polícia Te r r i t o r i a l 1 
I X — Centro de P lane jamento e Contro l e de Polícia Espec ia l i zada ; 
X — Cen t ro de P lane jamento e Contro l e Se to r i a l dos S is temas de A d 

ministração G e r a l ; 
X I — Cen t r o de Comunicação S o c i a l ; 
X I I — Corregedor ia d a Polícia C i v i l . 
§ 1.° — O subst i tuto eventua l do Delegado G e r a l de Polícia, de que t r a t a 

o paragra fo único do art igo 9.0, do Decreto n . 6.073, de 28 de ab r i l de 1975 é o 
V ice -Pres idente . 

§ 2.° — O Conse lho é secretariado por u m funcionário posto à sua 
disposição. 

A r t i g o 3.° — Este decreto e n t r a em vigor n a d a t a de sua publicação 
e revoga o inciso I I e os §5 l-o e 2.o do art igo 8.o do Decreto n . 52.213, de 24 da 
Ju lho de 1969 e o Decreto de 2 de abr i l de 1971, que dispôs sobre a participação 
do Chefe de Gab ine te do Secretário d a Segurança, n o Conse lho da Polícia C i v i L 

Palácio dos Bande i rantes , 13 de maio de 1975 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

A n t o n i o E r a s m o Dias , Secretário d a Segurança Pública 

Péricles Eugênio da S i l va Ramos , Respondendo pelo 
Exped iente da C a s a C i v i l 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 13 de ma io de 1975. 

M a r i a Angélica GaJíazzí, D i r e t o r a d a Divisão ae 
Atos do Governador 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

DIÁRIO OFICIAL 
Diretor Superintendente: Wandyck Freitas 

REDAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E OFICINAS: 
RUA DA MOOCA 1889 

T E L E F O N E S : 

Superintendência 92-2863 
Diretoria Administrat iva 292-3637 
Diretoria Comerc ia l 92-3024 
Redação 93-0484 
Divisão de Artes Gráficas 93-6649 

REDE INTERNA — PABX 
93-5186 93-5187 93-5188 93-5189 292-3829 
93-5180 92-3020 92-3238 93-0490 92-6614 

Ass inaturas Ramai 21 

Venda Avu l sa Ramal 23 

• 
AGÊNCIA CENTRAL (Publicidade) 

RUA MARIA ANTÓNIA, 294 — TELEFONE: 256-7232 

ASSINATURAS 
DIÁRIO 0 0 EXECUTIVO, DIÁRIO DA JUSTIÇA DIÁRIO DE INEDITORIAIS 

REPARTIÇÕES E PARTICULARES FUNCIONÁRIOS ESTADUAIS, 
Anua l C r$ 180,00 Anual . . C r$ 144,00 
Semestra l Cr$ 95.00 Semestral Cr$ 76,00 

VENDA AVULSA 
Número do d ia C r$ 1.50 
Número atrasado Cr$ 2,50 

• 
As assinaturas poderão ser tomadas em qualquer data e os prazos, de 

1 ano ou 6 meses, serão contados do d ia imediato ao que constar do recibo. 
A renovação deverá ser feita c om antecedência de 30 dias da data do 

vencimento da assinatura, diretamente na t. O. E., à Rua da M o o c a n . c 1889 
— C E P 03103 — S P , ou através de carta, acompanhada ae cheque nominal 
à Imprensa Of ic ia l do Estado, pagável na praça de São Paulo , conforme veri
ficação de vencimento no cabeçalho de endereçamento do tornai. 

Venc ido o prazo, será suspensa Independente de avise prévio. 
O s pedidos de assinaturas d o servidores devem ser acompanhados de 

comprovante de sua situação funcional . 

D E C R E T O N . 6 158, D E 13 D E M A I O D E 197F 

Dispõe sobre retificação de enquadramento — 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 9ÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1." — O enquadramento do cargo de A judante de Artífice de 

Obras , referência 31, ocupado por C l a r o F e r r e i r a Vaz . como A judante de Pedreiro, 
referência 4, P a i x a I, procedido pelo Decreto de 14 de ma i o de 1971, que ap l i cou 
os princípios do Decreto- le i Complementar n . 11, de 2 de março de 1970, aos cargos 
de Artífices, do Quadro do Depar tamento de Estradas de Rodagem — D E R , f ica 
ret i f i cado p a r a V ig ia , referência 7. 

Ar t i go 2.° — A s despesas decorrentes da execução deste decreto corre 
rão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente do D e p a r t a 
mento de Est radas de R o d a g e m . 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 
re troag indo seus efeitos a 22 de setembro de 1970.. 

Palácio dos Bande i rantes , 13 de maio de 1975. 

a P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Adhémar de Ba r r o s F i l h o , Secretário da Administração 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 13 de ma i o de 1975. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o r a d a Divisão de 
Atos do Governador 

D E C R E T O N . « 6.159, D E 13 D E M A I O D E 1975 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar nos termos do ar t igo 6.« d a L e i n.° 567, 
de 11 de dezembro de 1974 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 

A r t i g o 1.» — D e conformidade com o disposto no art igo 6.°, da L e i n.° 
667, de 11 de dezembro de 1974, f ica aberto n a Secretar ia da Fazenda , à Sec re ta r i a 
d a Educação, u m crédito, no valor de C r $ 1.490.000,00 (hum milhão, quatrocentos 
e noventa m i l cruzeiros) , sup lementar as dotações do seu orçamento v igente. 

Parágrafo único — A classificação d a despesa de que t r a t a o crédito 
o r a aberto observará a discriminação constante de tabelas, em anexo. 

A r t i go 2.» — P a r a atender a suplementação de que t r a t a o art igo a n 
ter ior , f i cam reduzidas no mesmo orçamento, as dotações indicadas nas tabelas, 
e m anexo, nos termos do ar t igo 6.° d a L e i n . ° 567, de 11 de dezembro de 1974, 
combinado com os artigos 7.» e 43 da L e i n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 13 de maio de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Jorge W i l h e i m , Secretário de Economia e P lane jamento . . , . ; 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 13 de maio de 1975 
A l a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o r a d a Divisão de Atos do 

Gove rnador 


